
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 3166/1994

Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 74 DA LEI 2.168 DE 17 DE OUTUBRO DE 1985 .

Data da Norma

29/08/1994
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  12/03/26 às 15:41:40

LEI 3166/1994
Fls. 1/2



Protoitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO. Com 

PAGA 

LEI ND 9.i66 DE 29 DE AGOSTO DE 1994 

  

  

“Dá nova redação ao ari, Va 
cha Lg deláfio de Ly de 
pit ore de LP" 

   

   

  

FLAVIO TONIN, Prefeito do MHuniçíêcio dec Indaistuba, usando das alribuigides que he is cerferidas por Jeij, 

PRE GOBER que a Cima Municipal prove e gle sanciona e Promulga a seminte leis 

ia 
Prta SE Marta ZA da Leto Rua LAB eta PN ti? de outubro de Stem, que diapãeoseobrm loteamentos, etrdamentios,o petalbamenteso vg MOVES tin guraloo escala outras providências, PálEaoO a Cera soqrinte redação! 

  

  

Creta Pc irfrater do cartao SE da 
ledosera ieposta uma multa de valor ceuivalente = 2,35 Cano dee in) elo Lad Cm icdaces Erpeça] o “Municipio, Bieeo quetre ar 

emvelvica ns letramento, 
redoteanento de Lotes 

  

   drrcles dreads Perro 
edad, des detran, atos    

“Paragrafo duieeo Linmidade Clecalo im 
Municdipeio UEM) para os efeitos de cdi engates rtsedito car ie ecc camtidaude Pfistal abelecida pelo artigno ZE en 
Codigo Tributario eo Munmiclpica 

      

Art el Esta lei entregará gm vigor na data de cum publicação. 

  

No 
Pri Revogamese as disposições 

emo contrário, 

  

eleita Municipal. inda latulva, 

  

acorde agosto cy 

    FLÁVIO 
PREFEITO 
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